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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA - C.R.P N" OO3/I3-09

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n" 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
rf 39.12512018 de 14 de juúo de 2018 e a Portaria,{PAAM^i"070 DE 06 de Maio de 2019,
que expede o pÍesente Certihcado de Registro de Pesca.

INrER-ESsADo: NorbeÉo Guedes dos Santos e Silva.

ENDEREÇo pARÂ ConnrspoxoÊrcu: Av. Leste, no 16, Mauazinho, Manaus-AM

ErrrnancnçÃo: "Black Water Explorer.

CNPJ/CPF: 05.757.8841000147 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 3615-3484 Frx:

PRocEsso Ns: 67 41 12022-7 5

ArrvrDADE: Embarcação de Pesca Esportiva e Barcos Hotéis, para hospedar
pescadores amadores esportivos e recreativos no Estado do Amazonas.

LocurzlçÃo/ÁRrA DE ABRANcÊncrl: Estado do Amazonas, incluindo a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável Matupiri, obedecendo às restriçÕes e/ou condições
deste CRP.

Ponrr: Médio (de 11 a 20 pescadores)

CArEcoRrA: Pesca Esportiva e Recreativa

PRAzo DE VALrDÀDE: 0l Ano

Atenção:
. Ilste Cenificado de Registro de Pesca está sendo concedido cotrforme PaÍscer Técnico/SEMA N' 10/2022 - Núcleo de

Pesca. da Sec.etaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA. que I*ata as regras de pesca esponiva par a RDS Matupiri
para a temporada 2022.

. Este Cenificado de Registro é composto de 13 restrições e/ou condiçôes constanles no verso. cujo nào

cumprimento/atendimento sujeilará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. tlste CeÍtificado de Registro deve permanccer na embarcação e exposta de forma visivel (frente e verso).
. Em caso de reproduçâo destÀ deverá ser de forma intc8Íal (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N'OO3/T3.09

I O presqtle CERTIFICADO esá sêído concedido com basê n6 infoÍúârôes consIantês no cadasro modelo pÍcenchido e dexo ao PrGesso No

ó74U!022-75 no IPAAM.
2 Dentro do prca de \alidadê dêíe CERTIFICADO. o inrercssado devêni rêquêrer ao IPAAM a sua Íenovaçào
3. Est€ CERTIFICADO não dispensa € n€m subsrirui n.nhum documenro exisido p€lâs lesislaçôes Fcderâ|. Esrâduâle MunicipâI.
4 O íâo cunprimento dâ t-êi Estâduâl n'2.713/2001 de PmtÊçào à Fâunâ Aqútica e t iCompl€mentar Estadual n" 53/2007, qu€ iríirui o Sisrema

EstaduÃl d€ Unidades dc Cons€rvaçáo implica €m muhã e apreensáo ô equipaDento de pesca e do pescadô

5. E proibidâ â âtiüdâde d. caçs, coíforme a Lei Federaln." 9ó05/1998.
6. Fic n proihidâs as atiüdad€s d€ Pesca Espodivã. Recr€ati\ã em TeÍns Indigenas e Unidâdes de ConstNaçào Fedeíâj. Estâdual e Municipâ|, b€m como

ár.â dc AcoÍdos de Pêscâ, :iÍeas d. âss.nhmento do ,NCRÂ € áÍeâs de u§o trãdicionâl de comunidâd€s Íibêrnnha!. quilonbold, indigeDâ! e extrâliüstás,
s€m â autoÍizâção dâ(§) aúondáde(s) competenre(, € consuhâs à comuridâdes porociÀlmenre áfelâdas. Íos rermos da Conv€nçào n" 169 dâ OIT e

Decrao FedeÍãl r' 5.05 1,2004;
7 Obcd..eÍ aos D€.Íetos Estaduais r'39 I2520I8, que regulamentã â p€sca amadon no Estado do AmâzoMs e n' ILI5l/20I |. que disciplinâ a pes€aÍlâ

áúÊâ dâ Bacia do tuo Negro
8 Dâr deíino finÂl âdêquâdo âos rêsíduos gcrâdos pclâ ativrdâdc
9 Esú proibidâ a pnílrcâ da alivid.de d. pêsca êspoíatu d€nlÍo da áreá do Pârqu€ Esradual Matupm
l0 Aprês.nEr ro final dâ r€mpoÍÂdâ d€ Pescâ Amâdorâ, o Dláno de BoÍdo coDforme a PoíaÍiâ IPÂAM N " 070/2019
ll. ApÍcs€nlaÍ,a Rênoi"çào desta C R P, o Plãno d€ Trabalho clnform€ a Ponarü IPÂÂM N'070/2019
I 2 ÀprcseÍrâÍ, no prazo de 30 (rintÂ) d,a! ci»iâ do comprorãnte ou requerime o de CadâstÍo no Minsrérao do Tunsmo CADASTUR
ll. R.grâs paÍa atiüdades ecotuÍisticas na RDS MalupiÍi (Eslabel€cidas p€la SEMA)I

I I I Regra\ Semis parà pe$â esponivâ nÂ RDS Mãtupifl
I l. I I O peÍiodo d€ Pesca Esponivâ inaciâÍá no dia I de aSosro e finalizaní m dia m de nolembro. Excero cm casos para evenros extÍãoídinaÍios. desde que
âpíovâdos em reuniÀo do Cons€lho Gêíor {LC n 5l/2007, an 21, p3Íisíafo 4').
a) Honino pemitido p6ra a prárioa da pes.â €spoírva do lucumré: 05:00 âs I 7:00 (seror Aure M irim ) e das 0J:00 às I 7:00 setor Mâtupin. O horàao

p€rmilido pârâ â pescã do p€ixe liso seni dâs l?:00 âs 20:00 horas.

b) Fica poibido o trânsiro de eBbúcaçôcs de pesca esportiva após as 2 I r00.

c) Em árêas de tâbuhnos, â pês.â esponiva podeÉ âcontecer som€nte dé âs lór00 para deixâr o tabuleiro livrc paÍa a subida dos quelônios (marcaçào

dos labulerros com bardetr6r.
d) E recomendâdo que toda embâÍcaçâo (baÍco-hotel. lânchâ-hotêl) coÍtrâte morâdor dâs comunidadcs enlollidâs na p€sca esportiva, seja como süia

prlolero, coãnherm e erc

e) E obngalóno que lodâ êmbücrção (barcchorcl) tenha ã presença de pelo menos uú monrloÍ ou âcompânhânl€ parà as aliudades dâ pesca

e§poni!a
0 Não hâvendo motadores disponiveis paÍà tmbalhâÍ, poderá seq ulii"âda mão de obn ê{emâ. assim como no caso dc equlp3.Ínenlos (embarcaçÕes,

s) Toda embarcâÉo que trafcsâÍ dúãnl. a rone deveni rer luzes d€ simlizçào
h) As cmbaÍcaçô€s devem diminuiÍ a velocidâdc âo passar pelas aldêirs ou comuÍridades € ao cruzaÍ clm outÍas embarcaçôes de pequeÍo poí€ (câ,ôB

ou .àhr.§ e erc)

') É obnea.ória a Í.tiràdâ do lixo produzado dunnte a! atiladadês dâ p€sca esponrla na tuea da RDS Malupin e em *u enromo. alêm dê dÂ,
destiração adequada.

J) E pÍoibiô o fmêcire o. a conerciâlizçâo. o consumo de (:me de â mârs silv.stÍes durânte as atrvrdâd.s dâ pes.a esporrivâ
k) E pÍoibido o c.mumo dê b€bidas alcoolicas p.los comuniurios qu€ estejam Eâbâltãndo duranrê a ativ'dade da pesâ esponi\â.
l) Todos os turisras e as p€ssôas que esüverem envolvidãs na âtiüdade & pes.â êspoírvâ de!€m .slü com as lacinas em dias ficrrdo isto sob

respoosâbilidâde dâ empresâ dê rurjsmo e .qurp. de sâúdê do nunicipio de Borbâ
m) Os tuÍistas e coúurinúios envolvidos Dâ atilidáde dâ pes{â esponi\a deveràô fâ-r uso do colerê salla-lidas duÍanre lodo o p€.iodo embarcado
i') É proibido lerãÍ qualquer mateÍial biológico e/ou mincÍal ou qualquer outro recurso natural pelos luriíãs. sêm autorizâçâo dos órgãos competentes
o) Fica proibido o relaciomentô âmoroso enrre os rurislás e os comunitários duÍante â atividâde da pescâ esponira.
p) Os tnistâs deven andâ, com Íoupas ãdequadâ! durânle a aliüdâde da p€sca espoíiva
q) Só sêú permitido trâbalhaÍ com â alividãde luristics as pessoas do losl ou Ítuniclpio que forem câpacitadas.

I 3.2 Ac€sso à unidâde d€ cons€rrãsão € âêás peÍmilidas pãÍa a p€sca €sponi\"
a) As embarcaçôes que necêssiiâreú êntÍâr nos limires do rerÍirório dâ RDS Mâtüpin dêverão possurÍ

I Autorizaçào do OÍgão GÉstor dâ Res€nã.
ll AEIiâçáo c âDuêncü do cons.lho Gesror da RDS Matüpin.

b) Ao insresse nos rios Aurâz Mirim ê Mârüprn, o responúvcl pela embar.âçào deveni apr€seorâr o C€nificado de Resistro de Pes.a do IPÀAM, os

docum€nlos dâ Ceitania refer€It€s à cobarEaçlo e aprese,tar a licenç: de P*â EspoÍti\ã dos pês.adores

c) _ E proibida ã c .rdâ com âÍna de fogo
ll3 ÂÍer! d. aclsso zon€ammto l
a, Fica p€mirrda a pes êspotum nÀs s€guinr€s arcas

I lgarÀpe calsâ (qiordênadâs Scosrffcrs 'S04'ló 593- 'wó0"02'39 4') aré o IErrâÉ es.ondido (coordcnadas seo8ráfic6 S 04'{3'071- -w
ó0"t8'04.ó"):

ll l8ârapé cscoodido até o IgârÀÉ ÂràcaFir
IIl. I8arape Âr*ryi ãlé o l8ãrape do ODça:

M8ârape Àçú âté o lgâràÉ Prranaquarà:
v. Iganpe Pranaquára até o lgarap: Casranlnl pino

b) Fica a.ordâdo que as comúnidad.s. S€mprc vrvs Sanran4 Sào Râimundo. Sâo Sebastrão ê De[§ é Par, loülidades Aldeia do Escoídido, loc. TilhêrÍo
hÉo pane dâ atiüdade da p€sca esponiva nô Rio Aurâz Minn. As aldêiàs AÍeal, Fomo, vila NovÀ Sào pedro, Fê cm Deus, Púa,ha CunhÀ Sapuc.ia,

Sapucâinha e Tapasem fãÊo pâne dâ atividâde dâ pes.â esponiva no Rio Malupiri
c) F'câ píorbrdâ a pes.â esponrva nas seglrrnles arêas

I Da foz do no autiz Mirim âtó o igârãÉ do Galça:
d) Os lo.ais proibidos para a pática de p€sca esponiva serâo identificados com bândeiras leÍmelhas e plâcas.

13 4 Práticas dâ pes.i
â) É pro,bido trànsponâÍ peixes üvos ou monos dê quclquer esp€cie parâ forâ dâs líeas p€rmilidâs psta tal alividadei
b) , O al@l utiliado pala a €ptúa d. ÍÉix. d.v. *r lÉo.
c) E proibidâ a pes.a usândo tãÍrdfa € malhadciía, bêm como a êÍü'àdâ dess.s p€trechos d€ntro das €mbarc!çô€s de pês!â cspoíival
d) E proibido o u$ de i!.â ü\ã nas pês.âriasr
.) Dcve s€ t€r cuidado ao bÂIlus€ãÍ o pêixê (€x. nâo dcmoÍãr com o perx€ fi§8êdoi stld o p.ixe nâ beirâ lon8€ do boro):

0 Sêrâ peÍmitido a cuÍricâscE coh Dolôr d. pôpâ cln bâixa ltlocidáder
g) Fica protuido o estrâgo de paxes duranle o prcpãro de comida orietuais;
h) E pÍoibido pcs@ o p€ixe que esraver cuidando de niDhada (nocheo):
i) E pÍoibido pílticáÍ a p€scâ de hersulhoi
J) É proibido o .orsuno d. tücunarés captüÍados pelos próprios pesdorcs esponivos êm suâ eslãda dumíte todo o penodo da temporada dentro <trer ateas

FÍmÍidãs parà a pes.a es"oÍi!ê exccto em casos dê p.ir(es múrlo machuqdos:
t) Ficã p.oibido o abare de tucuares (Cichlâ spp ) pârâ fins conerciais denúo da RDS Marxpiri.
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CONTINUAÇÃO DAS RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTf,
CERTIFICADO - C.R.P. N'003/1&09 fls. 02

13 5 Outras Atiudades
a) Se necessáno, podeni íazlr íoso nas praias com acoDpmhamento dos suias. sendo que âs fogleiÍas deverÀo ser obrisatorimente apasãdas ao final da

atividade

â) Os Agentes Anbienhis Volunririos dâniciparào ativamente do monilormento das &eâs dêstirrdas pam a pesca esponila, contando com o apoio d6
comunidâdes na ori€ 29ào aos pescadôres espoítivos sobre as reeIas dâ pesca €sponiw na RDS Matupiri e seu entomo c no reglslro d€ âtivrdâdes
in€sulâÍes qüândo aconleçâm.

b) Aqueles que d€ixareh de cMpú com as regras cstab€lecidas paÍâ â ahndâd€ d€ p€sca esponiva ficarào suspensos da ati\idâde por peíodo qrc de!e.â
ser âvâliado dependendo da glâü&de.

c) só seÍá pe.m;rido trabÂlhar com a atiüdade tüisti§3 as p€ssoâs do locâl ou murdcipio que forem capâcitadas
13 ? Aesso a unidád€ de c6Dsewâçâo e áreâs permil,dâs para a pêsca espotivâ
a) As eDbarcaçôes que necessireem enb:r üos limites do terÍitório dâ RDS Maiupiri dev.rào possujÍ

l. Autorizaçâo do Orgão Gesror da Rêsewâ.
IL Avaliaçào e anuência do conselho Gesror da RDS Matuprii

b) Ao insessaÍ nos nos Autaz Mjrim e Matupri, o r€sponúv€l pela embaÍcaçào deverá apresentar o CeÍificado de Regrsiro de Pesca do IPÀAM. os

docum€nlos da Capilania referentes à embaJcação e apresemar a licença de Pesca EspoÍi!" dos pescadoÍes

c) E proibida a entrâda com ama de foso
d) Fica permitidâ â pêscâ espoÍivâ nas segurntes áLÍeas:

LlgâraÉ calça (cooÍdenadás seosníficas "S 04"36'593" e W ó0"02'39.1") até o lgampê €scondido (cooÍdenadâs seo8ráficas 504%1074 e

''wó0'18'04 ó"):
II lsrBÉ e*ondido aré o Igaràpê tuâcapá.

UI igâÍape Ancapá ale o lSarape do Onça.
lV lgâEp€ Açu alé o lgeÉ Paranaqüam.

V.IgãÍapo PârânaquâÍa âté o IgaÍâÉ Casiánhâl pino
e) Fica acordado qlÉ as coúunidâdes, SeÍ0pre Vivâ Santâna, São Râinündo. Sào Sebaíiào e Deus é Pai, localidãdes Aldeia do Escondido- loc. Tilheiro

farào pâÍe dâ atiüdâde dâ pesca espoÍtiva no Rio Autaz Miri. As ald€ias Areal. Fomo. Vila Nova, Sâo Pedro. Fé em Deus. Piranha Curhà, Sapucaia,

Sapucaiíha e TapasÊm farâo paÍe da atiüdade dâ pesca esportiva no Rio MatupiÍi
fl Fica proibida a pesca esportivâ nas s.guintes áÍeas' :

I Da foz do rio autaz Mirim até o isarap€ do Gâlçâi

s) Os loca;s proibidos para a prática d€ pescâ espoÍtivâ serão identiflcados com bândeiras vermelhas e placas

13.8 Resas pâÍa ati\1dâde de pesca ospoíivâ nâ RDS Matupiri (Estâbelecid6 p€la SEMÂ)
â) , E proibido EansportÀ p.ixes üvos ou mortos de quâlquêr especre paÍa Íbra dâs áreas p€rmitidas parã talatividade.
b) O anzol utilizado pâra a câptuÍâ do peixe deve ser liso:
c) E pÍoibidâ a pesca usando ranafa e malhâdeira. bem cono â eÍtradâ desses petrêchos dentÍo drs embarcasÕes de pesca espoíivai
d) L proibido o N de ir.a qvâ oÀs pes.aflas.
e) Deve se teÍ cuidado ao manus€ü o p€ixe (ex. não demore com o peixe fissado: soltar o peixe nâ beirâ longe do boto):

0 Será permilido a curioasem com moror de popâ em bâixa velocidâde:
g) Ficâ proibido o estÍago de peixes durdnle o pÍeparo de comidas orienlais:
h) E proibido pesce o peixe que esriler cuidândo de ninhâdâ (no choco)i
i) Sê necessáno, poderá faãÍ fogo nâs praiÀs com acompanhamento dos suias, sendo que d fosueirâs dêveÍào ser obngalor,amente apasadas ao finâl

da arvidade
j ) É proibido pÍaticâ, a p€sca d€ mFrgulho;
k) É proibido o consumo de rucunarés câprurados p€los própnos p€§cadores espoíivos em snâ eíadã dumnre todo o periodo dâ lenporada dentro das

areas p€mitidas parà â pesca espoíiv4 excetô em câsos de peixes muito nachucados,
l) Iica prorbido o abate de lucuraÍés (Cichla spp.) para fins comerciais denEo da RDS Mâtupiri;
D) Os A8eúes Arbiertâis VolunriÍios pdricipârão âtivâmente do moniiommento das líeas destinâdâs para a pesca esportiu. contândo com o apoio

dâs comunidad€s íâ oíeniârão aos pêscâdoÍes esponivos sobre as rcsras da pesca espodiw 2019 .a RDS Matupin e seu enlomo e ío regtlro de

atiüdades irrc8ul cs quando aconteçm.
Aqueles que d€ixâIem dê cumpnr crm as Íegas estâb€lecidâs para a atividade de pesca esportiva ficârão süsp€nsôs dâ ârilidâde pôr periodo que deleÍá ser avaliado
dependendo da sxavidade
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